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PORTARIA N° 012/2018, DE 30 DE JULHO DE 2018 
 

 

Nomeia Tesoureira da Câmara Municipal, a Senhora Ducinéia Dias 

da Silva Santos, em substituição das férias da Tesoureira 

Legislativa, Creuzeli de Souza Baleeiro. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URANDI, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Indicar a Srª Ducinéia Dias da Silva Santos, Controladora Interna Legislativa, portadora 

do CPF nº 048.260.525-10, para responder pela função de Tesoureira Legislativa da Câmara de Vereadores 

de Urandi, no período de gozação de férias da Srª. Creuzeli de Souza Baleeiro, de 01.08.2018 a 

30.08.2018.  

 

Art. 2° - A Atribuição conferida pelo Art. 1° desta Lei implica na delegação de competência para 

desenvolver todas as funções inerentes ao Cargo. 

 

 Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

           GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URANDI, 30 DE JULHO  2018. 

 

 

ÁUREO PEREIRA RODRIGUES FILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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